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LEI ORDINÁRIA N.º 2.027, 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 

Altera denominação de Via Pública 

homenageando a Sr. Francisco 

Rivahyr Basso. 

F aço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º A Área verde localizada no bairro Alto Alegre entre a rua 

Tiradentes e a Avenida Procópio Stella, passa a denominar-se Praça Francisco Rivahyr 

Basso. 

Art. 2.º A Prefeitura Municipal de Andradas ficará encarregada de 

providenciar as placas para sua localização. 

Art. 3.º As despesas com a execução da presente Lei, correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos trinta dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte e um. 
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